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LEI N.º 5.674 - de 27 de fevereiro de 2024.
Dispõe sobre a realização de Feiras Eventuais para comercialização de produtos e/ou de prestação de serviços, de pessoas físicas ou jurídicas não domiciliadas no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Regulamenta, nos termos desta Lei, a realização de Feiras Eventuais para comercialização de produtos ou prestação de serviços, de pessoas físicas ou jurídicas não domiciliadas no município de Uruguaiana/RS.
§ 1º  Para os efeitos desta Lei, consideram-se Feiras Eventuais todos e quaisquer eventos temporários, de natureza comercial, conforme previsto no caput, cuja atividade principal seja a venda de produtos industrializados, agropecuários, artesanais, obras literárias e históricas ou de prestação de serviços diretamente ao consumidor.

§ 2º  Para os efeitos desta Lei, consideram-se vendedores não domiciliados no município de Uruguaiana, aqueles que praticam quaisquer atividades de vendas de produtos industrializados, agropecuários, artesanais ou de prestação de serviços diretamente ao consumidor, em via pública.

§ 3º Não se enquadram no regramento desta Lei, as Feiras organizadas ou apoiadas pelo Município, através de suas Secretarias Municipais, que visem o fomento à cultura, turismo, esporte, educação, saúde, desenvolvimento econômico e todas as atividades que se destinem a apoio ao Pequeno e Micro Empreendedor.

Art. 2º As Feiras Eventuais, realizar-se-ão mediante expressa licença, condicionadas ao atendimento dos requisitos da presente Lei, bem como do parecer da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMUDE, ou a que vier a substituí-la.

Art. 3º  A concessão da licença será de competência da SEMUDE, com a anuência do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º  Os interessados, para obtenção da licença, deverão protocolar junto a documentação exigida, a indicação do local do evento que, por sua vez, deverá atender rigorosamente a tributação municipal.

Art. 5º Os locais deverão atender as prerrogativas das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto às instalações elétricas e hidros sanitárias.

Art. 6º  São asseguradas às empresas estabelecidas no município de Uruguaiana, no mínimo cinquenta por cento dos espaços colocados à disposição da indústria e comércio afins.

§ 1º  A empresa promotora/organizadora da feira deverá, ainda, comprovar que ofertou perante os órgãos representativos do comércio e indústria local, com um prazo de antecedência de, no mínimo, cento e vinte dias, cinquenta por cento dos estandes da feira às empresas e entidades do município de Uruguaiana.

§ 2º  Após comprovação da oferta descrita no parágrafo anterior, caso não haja interessados, a promotora/organizadora é autorizada a dispor dos espaços para interessados não estabelecidos no Município.

Art. 7º  O pagamento das mercadorias comercializadas em Feiras Eventuais se verificará em registros contábeis, mediante a expedição da respectiva Nota Fiscal.

Art. 8º  A concessão de licença para a realização das Feiras dar-se-á mediante apresentação cento e vinte dias antes da realização da feira, dos seguintes documentos por parte da pessoa jurídica, promotora do evento:

I – comprovante de cadastramento da empresa junto ao Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC, do município de Uruguaiana;

II – laudo técnico assinado por Engenheiro Civil, de que o local atende normas da ABNT, com o recolhimento da ART CREA/RS;

III – comprovante de vistoria do local de realização da feira eventual, expedido pelo grupamento do Corpo de Bombeiros de Uruguaiana e alvará do PPCI aprovado para a realização da feira;

IV – certidão de regularidade com a Fazenda do Município de origem;

V – comprovante de intimação da Fazenda Federal, Estadual e da Fiscalização do INSS e FGTS quando da realização da Feira Eventual;

VI – cópia do CPF/MF, dos feirantes pessoas físicas, e, do CNPJ/MF, das pessoas jurídicas interessadas em participar do evento;

VII – contrato de locação ou de autorização de uso do local de realização da Feira Eventual;

VIII – relação das pessoas físicas e jurídicas que participarão da Feira como comerciantes, anexando certidão de regularidade fiscal quanto aos tributos municipais das cidades de origem;

IX – laudo de liberação da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; e

X – notas fiscais de aquisição de todos os produtos que serão ofertados durante a feira.

§ 1º  A Administração Municipal deverá deferir ou não o pedido para a realização de Feiras Eventuais, justificando a decisão até quinze dias antes da data proposta a realização do evento.

§ 2º As Feiras Eventuais ficarão integralmente submetidas as disposições do Código Administrativo de Posturas pertinentes a regulamentação do horário do comércio do município de Uruguaiana.

§ 3º  Será gratuito o acesso de qualquer pessoa no recinto da realização das Feiras Eventuais.

§ 4º  Para o efetivo funcionamento das Feiras deverão os feirantes recolher as taxas exigidas pela Legislação Tributária Municipal.

§ 5º  Caso não sejam cumpridas as exigências da presente Lei, o pedido de licença será indeferido pelo Poder Executivo Municipal, bem como será cassada a licença a qualquer tempo em caso de descumprimento de qualquer das normas constantes desta Lei ou da legislação vigente.

§ 6º  A Feira Eventual poderá ser realizada por até sete dias, prorrogável por igual período mediante expressa solicitação.

Art. 9º  Os vendedores descritos no § 2º, do artigo 1º, desta Lei, deverão solicitar autorização de licença para exposição de mercadorias em via pública em até 48 horas antes de se instalar no Município, sendo aplicados os regramentos do Anexo VIII, da Lei n.º 2.413, de 20 de dezembro de 1993, que “Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências”.

§ 1º A concessão da Licença será pelo período de três dias, podendo ser prorrogado por, no máximo, dois dias.

§ 2º  O espaço de via pública não poderá ultrapassar um terço do passeio ou equivalente a 10 m² (dez metros quadrados), onde pretende se estabelecer.

Art. 10.  A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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